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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 278/2014
de 29 de dezembro

O Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, estabelece 
a obrigação de comunicação à Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT), por transmissão eletrónica de dados, dos 
elementos das faturas emitidas por pessoas, singulares ou 
coletivas, que possuam sede, estabelecimento estável ou 
domicílio fiscal em território português e aqui pratiquem 
operações sujeitas a Imposto sobre o Valor Acrescentado, 
ainda que dele isento.

Através da Portaria n.º 426 -A/2012, de 28 de dezembro, 
foi aprovado o modelo oficial de declaração para a comuni-
cação dos elementos das faturas, por transmissão eletrónica 
de dados, prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto.

O artigo 7.º da Portaria n.º 426 -A/2012, de 28 de dezem-
bro, estabeleceu um regime transitório, aplicável durante o 
ano de 2013, tendo em vista a adaptação progressiva à re-
gulamentação introduzida pela referida Portaria, atendendo 
ao seu caráter inovador e à dimensão/estrutura de alguns 
agentes económicos obrigados ao cumprimento da obrigação 
de comunicação de faturas. Os efeitos do regime transitório 
previsto no artigo 7.º da Portaria n.º 426 -A/2012, de 28 de 
dezembro, foram posteriormente objeto prorrogação através 
do artigo 191.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento do Estado para 2014.

Mantendo -se a necessidade de se garantir uma adaptação 
progressiva ao regime de comunicação dos elementos das 
faturas pelos sujeitos passivos referidos no artigo 2.º da 
Portaria n.º 426 -A/2012, de 28 de dezembro, procede -se 
agora à extensão dos efeitos da referida disposição tran-
sitória para o ano de 2015.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, 
o seguinte:

Artigo único
Regime transitório da Portaria n.º 426 -A/2012,

de 28 de dezembro

A disposição transitória prevista no artigo 7.º da Portaria 
n.º 426 -A/2012, de 28 de dezembro, aplica -se durante o 
ano de 2015.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, [Por dele-
gação de S. Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª Série, 
n.º 142, de 25.07.2013] Paulo de Faria Lince Núncio, em 
18 de dezembro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 183/2014
de 29 de dezembro

Considerando os objetivos do Plano de Redução e Melhoria 
da Administração Central (PREMAC), através do Decreto-Lei 
n.º 122/2011, de 29 de dezembro, foi efetuada a reorganiza-
ção da estrutura orgânica do Ministério da Defesa Nacional 
(MDN), para obtenção de uma maior eficiência dos serviços.

Desta reorganização resultou uma modificação muito 
significativa dos cargos dirigentes, superiores e intermédios, 
bem como a correspondente racionalização dos serviços.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2013, de 
5 de abril, que aprovou o Conceito Estratégico de Defesa 
Nacional (CEDN), e a subsequente Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 26/2013, de 11 de abril, que aprovou a de-
signada Reforma «Defesa 2020», definiram as orientações 
políticas para a implementação da reforma estrutural na 
defesa nacional e nas Forças Armadas.

No contexto do MDN e ao nível da macroestrutura, a 
Reforma «Defesa 2020» apontou para o aprofundamento 
da reorganização dos serviços centrais, através da fusão 
da Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar com 
a Direção-Geral de Armamento, Infraestruturas e Equi-
pamentos de Defesa, dando origem à Direção-Geral de 
Recursos da Defesa Nacional, algo que é concretizado 
através do presente decreto-lei.

Ainda no mesmo âmbito, à Direção-Geral de Política de 
Defesa Nacional (DGPDN) e à Secretaria-Geral do MDN 
(SG/MDN) são agora atribuídas novas competências. 
A DGPDN passa a assumir responsabilidades na adoção 
de metodologias que assegurem a integração, a partilha de 
informação e a responsabilização das entidades que têm a 
seu cargo a implementação das diferentes linhas de ação 
através de estratégias setoriais específicas do CEDN, bem 
como de coordenação das componentes não militares da 
defesa nacional em situações de crise e ou emergência.

Já a SG/MDN assume novas atribuições no âmbito da 
coordenação, promoção, acompanhamento, preparação e 
programação das candidaturas a fundos europeus estrutu-
rais e de investimento, bem como no âmbito da centrali-
zação das compras no universo da defesa nacional.

A experiência resultante do funcionamento no período 
que decorreu após a intervenção nas estruturas por via do 
PREMAC, conjugada com as exigências das novas com-
petências atribuídas, promoveu igualmente o ajustamento 
das estruturas e cargos dirigentes.

O presente decreto-lei visa, assim, a otimização dos ser-
viços, ajustando-os em função das boas práticas, mantendo 
como referencial a racionalização das estruturas orgânicas da 
Administração Pública e do seu modo de funcionamento, à luz 
dos objetivos de modernização administrativa e da redução 
da despesa pública, em consonância com os objetivos da 
reforma estrutural na defesa nacional e nas Forças Armadas.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Missão e atribuições

Artigo 1.º
Missão

O Ministério da Defesa Nacional, abreviadamente 
designado por MDN, é o departamento governamental 
que tem por missão a preparação e execução da política 
de defesa nacional e das Forças Armadas no âmbito das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei de Defesa Nacio-
nal, bem como assegurar e fiscalizar a administração das 
Forças Armadas e dos demais serviços e organismos nele 
integrados.

ssic
Riscado
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Artigo 2.º
Atribuições

Na prossecução da sua missão, são atribuições do 
MDN:

a) Participar na definição da política de defesa nacional;
b) Elaborar e executar a política relativa à componente 

militar da defesa nacional;
c) Coordenar a execução de componentes não militares 

da política de defesa nacional que se insiram no âmbito de 
outros ministérios, nomeadamente na preparação e adapta-
ção dos serviços para o estado de guerra, o estado de sítio 
e o estado de emergência, nos termos do artigo 15.º da Lei 
de Defesa Nacional;

d) Monitorizar e apoiar a implementação das ações 
relativas às estratégias setoriais identificadas no Conceito 
Estratégico de Defesa Nacional (CEDN);

e) Assegurar, no âmbito da gestão de crises, a resposta 
nacional da componente militar, no quadro das alianças 
de que Portugal seja membro;

f) Assegurar e fiscalizar a administração das Forças 
Armadas, nos termos da Lei de Defesa Nacional e da Lei 
Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas 
(LOBOFA);

g) Elaborar o orçamento da defesa nacional e orientar 
a elaboração das propostas de Lei de Programação Mili-
tar e de Lei de Programação de Infraestruturas Militares, 
assegurando ainda a direção e supervisão da respetiva 
execução;

h) Coordenar e orientar as ações relativas à satisfação 
de compromissos militares decorrentes de instrumentos 
de Direito Internacional e, bem assim, as relações com 
organismos internacionais de carácter militar, sem prejuí zo 
das atribuições próprias do Ministério dos Negócios Estran-
geiros;

i) Definir, executar e coordenar as políticas dos recursos 
humanos, materiais e financeiros;

j) Apoiar o financiamento de ações, através da atribuição 
de subsídios e da efetivação de transferências no âmbito 
dos programas que lhe sejam cometidos;

k) Promover e dinamizar o estudo, a investigação, o 
desenvolvimento tecnológico e a divulgação das matérias 
com interesse para a defesa nacional;

l) Conceber, desenvolver, coordenar e executar a polí-
tica relativa à promoção da base tecnológica e industrial 
de defesa;

m) Prestar apoio técnico e administrativo necessário ao 
exercício das funções próprias do Primeiro-Ministro em 
matéria de defesa nacional e de Forças Armadas;

n) Assegurar a preparação dos meios ao dispor das 
Forças Armadas e acompanhar e inspecionar a respetiva 
utilização;

o) Dirigir, através do Ministro da Defesa Nacional, o 
Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo e 
o Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Aéreo, os 
quais são regulados por diploma próprio;

p) Presidir, através do Ministro da Defesa Nacional, ao 
Conselho Coordenador Nacional do Sistema da Autori-
dade Marítima, criado pelo Decreto-Lei n.º 43/2002, de 
2 de março;

q) Exercer, através do Ministro da Defesa Nacional, a 
tutela inspetiva sobre a Cruz Vermelha Portuguesa, nos 
termos dos respetivos estatutos;

r) Exercer, através do Ministro da Defesa Nacional, a 
tutela sobre a Liga dos Combatentes.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 3.º
Estrutura geral

O MDN prossegue as suas atribuições através das For-
ças Armadas e dos serviços integrados na administração 
direta do Estado, de organismos integrados na administra-
ção indireta do Estado, de órgãos consultivos, de outras 
estruturas e de entidades integradas no setor empresarial 
do Estado.

Artigo 4.º
Administração direta do Estado

1 — As Forças Armadas integram-se na administração 
direta do Estado, através do MDN, com a organização que 
consta na LOBOFA, e compreendem:

a) O Estado-Maior-General das Forças Armadas;
b) Os ramos das Forças Armadas — Marinha, Exército 

e Força Aérea.

2 — Integram ainda a administração direta do Estado, 
no âmbito do MDN, os seguintes serviços centrais:

a) A Secretaria-Geral;
b) A Inspeção-Geral da Defesa Nacional;
c) A Direção-Geral de Política de Defesa Nacional;
d) A Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional;
e) O Instituto da Defesa Nacional;
f) A Polícia Judiciária Militar.

3 — As Forças Armadas e os serviços centrais, no 
desenvolvimento das respetivas competências nas áreas 
complementares devem assegurar, de forma recíproca e 
permanente, a devida articulação entre os diversos níveis 
de atuação.

Artigo 5.º
Administração indireta do Estado

Prossegue atribuições do MDN, sob superintendência 
e tutela do respetivo ministro, o Instituto de Ação Social 
das Forças Armadas, I. P.

Artigo 6.º
Órgãos consultivos

1 — São órgãos consultivos do MDN:
a) O Conselho Superior Militar;
b) O Conselho de Chefes de Estado-Maior.

2 — São, ainda, órgãos de consulta do MDN:
a) O Conselho do Ensino Superior Militar;
b) O Conselho da Saúde Militar.

Artigo 7.º
Outras estruturas

No âmbito do MDN funcionam ainda:
a) A Autoridade Marítima Nacional;
b) A Autoridade Aeronáutica Nacional;
c) A Comissão Portuguesa de História Militar.
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Artigo 8.º
Setor empresarial do Estado

Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao Conse-
lho de Ministros ou ao membro do Governo responsável 
pela área das finanças, compete ao Ministro da Defesa 
Nacional participar no exercício da função acionista do 
Estado e exercer as competências legalmente atribuídas 
ao ministério setorial, a respeito das empresas do setor 
empresarial do Estado nas áreas da defesa nacional e 
da promoção da base tecnológica e industrial de defesa.

CAPÍTULO III

Forças Armadas, serviços centrais, organismo
da administração indireta do Estado,
órgãos consultivos e outras estruturas

SECÇÃO I

Forças Armadas

Artigo 9.º
Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — O Estado-Maior-General das Forças Armadas, 
abreviadamente designado por EMGFA, tem por missão 
geral planear, dirigir e controlar o emprego das Forças Ar-
madas no cumprimento das missões e tarefas operacionais 
que a estas incumbem.

2 — A organização e funcionamento do EMGFA e as 
competências dos seus órgãos e serviços são os previstos 
na LOBOFA, bem como na respetiva legislação comple-
mentar.

Artigo 10.º
Ramos das Forças Armadas

1 — Os ramos das Forças Armadas — Marinha, Exér-
cito e Força Aérea — têm por missão principal participar, 
de forma integrada, na defesa militar da República, nos 
termos da Constituição e da lei, sendo fundamentalmente 
vocacionados para a geração, preparação e sustentação das 
forças da componente operacional do sistema de forças, 
assegurando também o cumprimento das missões reguladas 
por legislação própria e das missões de natureza operacio-
nal que lhes sejam atribuídas pelo Chefe do Estado-Maior- 
-General das Forças Armadas (CEMGFA).

2 — A organização e o funcionamento dos ramos das 
Forças Armadas, bem como as competências dos seus 
órgãos e serviços, são os previstos na LOBOFA e em diplo-
mas próprios.

SECÇÃO II

Serviços centrais

Artigo 11.º
Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral, abreviadamente designada por 
SG, tem por missão assegurar o apoio técnico e adminis-
trativo aos gabinetes dos membros do Governo integrados 
no MDN e aos demais órgãos e serviços nele integrados, 
no âmbito do aprovisionamento centralizado e do apoio 
técnico-jurídico e contencioso, bem como, exceto no que 

às Forças Armadas diz respeito, nos domínios da gestão 
de recursos internos, da documentação e da comunicação 
e relações públicas, assegurando ainda o planeamento 
financeiro dos recursos essenciais ao MDN.

2 — A SG prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:

a) Prestar apoio administrativo, logístico, técnico, jurí-
dico e contencioso aos gabinetes dos membros do Governo 
integrados no MDN, bem como aos serviços, comissões 
e grupos de trabalho do ministério que não disponham de 
meios próprios, salvo o previsto na LOBOFA;

b) Assegurar a prestação centralizada de serviços 
comuns, em particular para os serviços centrais integrados 
na administração direta do MDN;

c) Coordenar a elaboração do projeto de orçamento da 
defesa nacional, bem como a respetiva execução finan ceira;

d) Participar na elaboração das propostas de Lei de 
Programação Militar e de Lei de Programação de Infra-
estruturas Militares;

e) Apoiar a definição das principais opções em matéria 
orçamental e proceder à elaboração e disponibilização dos 
instrumentos de planeamento integrado;

f) Assegurar o processamento, a liquidação e o paga-
mento de todas as despesas com o pessoal do universo da 
defesa nacional;

g) Promover, no âmbito dos serviços centrais do MDN, 
a aplicação das medidas de política de organização e de 
recursos humanos, definidas para a Administração Pública;

h) Implementar, em linha com os planos aprovados, uma 
política integradora para toda a área dos sistemas de infor-
mação (SI) e tecnologias de informação e comunicação 
(TIC) no universo da defesa nacional, incluindo a gestão da 
informação para apoio à tomada de decisão, competindo-lhe 
coordenar os SI/TIC e administrar os SI/TIC de natureza co-
mum, sem prejuízo da atribuição às Forças Armadas da de-
finição dos requisitos operacionais e técnicos, da segurança 
e da gestão dos sistemas de comando e controlo militares;

i) Instruir e acompanhar os processos de candidaturas a 
fundos europeus estruturais e de investimento, em estreita 
colaboração com os serviços centrais do MDN e as Forças 
Armadas;

j) Acompanhar a aplicação do subsistema de avaliação 
do desempenho dos órgãos ou serviços do MDN;

k) Assegurar, através da Unidade Ministerial de Com-
pras, a contratação pública centralizada de bens e serviços, 
e colaborar com os serviços centrais do MDN no levanta-
mento e agregação de necessidades;

l) Planear, dirigir e coordenar, em articulação com os ser-
viços e organismos do MDN e os ramos das Forças Armadas, 
as atividades relativas ao turismo militar, asse gurando uma 
visão integrada do património da defesa nacional, apre-
sentando e executando propostas de carácter educativo e 
formativo que valorizem a história e cultura portuguesas.

3 — A SG é dirigida por um secretário-geral, coadju-
vado por um secretário-geral adjunto, cargos de direção 
superior de 1.º e 2.º graus, respetivamente.

Artigo 12.º
Inspeção-Geral da Defesa Nacional

1 — A Inspeção-Geral da Defesa Nacional, abrevia-
damente designada por IGDN, tem por missão assegurar, 
numa perspetiva sistémica, preventiva e pedagógica, o 
acompanhamento e avaliação permanentes da execução 
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das políticas na área da defesa, contribuindo para a me-
lhoria do funcionamento das estruturas da defesa nacional, 
apreciando a legalidade e regularidade dos atos praticados 
pelas Forças Armadas, serviços e organismos do MDN, 
sujeitos à superintendência ou tutela do Ministro da Defesa 
Nacional, e avaliando a sua gestão e resultados, através da 
realização de auditorias e outras ações de controlo.

2 — A IGDN prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:

a) Realizar auditorias no âmbito do MDN, e no quadro 
das responsabilidades cometidas ao Sistema de Controlo 
Interno da Administração Financeira do Estado, numa 
perspetiva preventiva e pedagógica, através da avaliação 
integrada e acompanhamento dos riscos existentes nos 
processos das entidades auditadas;

b) Realizar inquéritos, sindicâncias, peritagens e outras 
ações que lhe sejam superiormente determinadas;

c) Assegurar a obtenção e o fornecimento de indicadores 
de desempenho relevantes para a gestão e restantes funções 
de suporte à governação;

d) Planear e coordenar a realização de parcerias estraté-
gicas, nacionais e internacionais, tendo em vista identificar, 
organizar e divulgar boas práticas de auditoria e de gestão, 
assegurando a memória organizacional desse conhecimento;

e) Realizar estudos, informações e relatórios no domí-
nio da análise de risco, bem como outros trabalhos sobre 
matérias da competência da IGDN;

f) Assegurar a articulação com os órgãos de controlo 
interno dos serviços e organismos do MDN e de inspeção 
dos ramos das Forças Armadas, visando a cooperação e a 
partilha de informação sobre os órgãos ou serviços audi-
tados pela IGDN, bem como sobre as boas práticas de 
auditoria e de gestão adotadas, garantindo a racionalidade, 
complementaridade e sinergia das intervenções.

3 — A IGDN é dirigida por um inspetor-geral, cargo de 
direção superior de 1.º grau.

Artigo 13.º
Direção-Geral de Política de Defesa Nacional

1 — A Direção-Geral de Política de Defesa Nacional, 
abreviadamente designada por DGPDN, tem por missão 
apoiar a formulação, coordenação e execução da política 
de defesa nacional, do planeamento estratégico e das rela-
ções externas de defesa, competindo-lhe ainda promover e 
coordenar a política de cooperação no domínio da defesa.

2 — A DGPDN prossegue, designadamente, as seguin-
tes atribuições:

a) Apoiar o Ministro da Defesa Nacional na direção 
da atividade interministerial de execução da política de 
defesa nacional e das Forças Armadas, em articulação com 
o EMGFA, os serviços centrais do MDN e outros minis-
térios, nomeadamente quanto à execução de componentes 
não militares da política de defesa nacional e ao estudo e 
planeamento da forma de participação destas componentes 
no apoio às operações militares, assim como, no âmbito da 
gestão de crises, a resposta nacional da componente militar, 
no quadro das alianças de que Portugal seja membro;

b) Acompanhar e analisar a evolução da conjuntura 
internacional e as suas implicações estratégicas na área 
da segurança e defesa;

c) Estabelecer e implementar a metodologia de monito-
rização da implementação das ações relativas às estratégias 
setoriais identificadas no CEDN;

d) Coordenar o desenvolvimento do planeamento es-
tratégico de defesa;

e) Participar na elaboração das propostas de Lei de 
Programação Militar e de Lei de Programação de Infra-
estruturas Militares;

f) Estudar e elaborar pareceres, propostas e recomen-
dações sobre as orientações de nível político-estratégico 
e os objetivos nacionais no âmbito da segurança e defesa, 
assegurando a articulação e a coerência das prioridades 
estratégicas superiormente definidas, incluindo as relativas 
ao empenhamento nacional em missões internacionais;

g) Planear e desenvolver as relações externas de defesa, 
em coordenação com as Forças Armadas e os outros servi-
ços centrais do MDN, e em articulação com o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, observando o princípio da 
unidade da ação externa e utilizando diretamente, através 
de relacionamento funcional, os adidos de defesa, ao nível 
político-estratégico e da cooperação no domínio da defesa, 
sem prejuízo da respetiva dependência orgânica;

h) Assegurar e identificar novas oportunidades no rela-
cionamento bilateral e multilateral na área da defesa, con-
tribuindo para a prossecução dos interesses nacionais;

i) Assessorar o Ministro da Defesa Nacional na negociação 
e celebração de convenções, acordos e tratados internacio-
nais, bem como de outros instrumentos jurídicos interna-
cionais no âmbito das relações externas da defesa nacional;

j) Assegurar, sem prejuízo das competências próprias do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, o relacionamento 
bilateral e multilateral no âmbito da cooperação no domí nio 
da defesa, concebendo e negociando os respetivos progra-
mas, incluindo os de cooperação técnico-militar, bem como 
coordenando, monitorizando e avaliando a sua execução.

3 — A DGPDN é dirigida por um diretor-geral, coadju-
vado por um subdiretor-geral, cargos de direção superior 
de 1.º e 2.º graus, respetivamente.

Artigo 14.º
Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional

1 — A Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, 
abreviadamente designada por DGRDN, tem por missão 
conceber, desenvolver, coordenar e executar as políticas de 
recursos humanos, armamento, equipamentos, património 
e infraestruturas necessários à defesa nacional.

2 — A DGRDN prossegue, designadamente, as seguin-
tes atribuições:

a) Estudar, propor e emitir pareceres e monitorizar a exe-
cução das medidas de política de recursos humanos — mili-
tares, militarizados e civis —, nomeadamente as relativas 
a estatutos, vínculos, carreiras e remunerações;

b) Apoiar o Ministro da Defesa Nacional na direção da 
atividade interministerial de execução da política de defesa na-
cional e das Forças Armadas, em articulação com o EMGFA e 
a DGPDN, nomeadamente quanto à mobilização e requisição;

c) Planear, dirigir e coordenar, em articulação com os 
ramos das Forças Armadas, os processos de recrutamento 
militar e reinserção profissional, nos termos da Lei do 
Serviço Militar, respetivo regulamento e demais legislação 
complementar;

d) Planear, dirigir e coordenar as atividades relativas ao 
recenseamento militar e ao Dia da Defesa Nacional;
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e) Estudar, propor e monitorizar a execução de medidas 
de política, no âmbito da defesa nacional, assegurando 
a devida articulação com os sistemas nacionais, nas se-
guintes áreas:

i) Ensino, investigação e desenvolvimento, formação e 
qualificação profissional, assegurando a devida articulação 
com os sistemas nacionais;

ii) Saúde militar;
iii) Apoio social;
iv) Reabilitação dos deficientes militares;

f) Propor, avaliar e executar as políticas de apoio aos 
antigos combatentes e deficientes militares;

g) Conceber, desenvolver, coordenar e executar as polí-
ticas de armamento, bens, equipamentos, infraestruturas 
e investigação e desenvolvimento necessárias às Forças 
Armadas e à defesa nacional;

h) Conceber, desenvolver, coordenar e executar a polí-
tica ambiental da defesa nacional;

i) Participar no processo de planeamento de forças e 
de edificação de capacidades militares, coordenando a 
formulação dos planos de armamento e de infraestruturas 
enquanto instrumentos de planeamento, com vista à elabo-
ração das propostas de Lei de Programação Militar;

j) Coordenar a elaboração das propostas de Lei de Pro-
gramação Militar e de Lei de Programação das Infraestru-
turas Militares, de acordo com o ciclo de planeamento de 
defesa, assegurando a respetiva execução e controlo;

k) Planear, coordenar e executar as atividades relativas 
à gestão do ciclo de vida logístico do armamento, bens e 
equipamentos, no que se refere aos processos de aquisição, 
manutenção, alienação e desmilitarização;

l) Propor a concessão de autorizações para acesso e 
exercício das atividades de indústria e ou comércio de bens 
e tecnologias militares e proceder à supervisão da atividade 
das empresas do setor da defesa e ao controlo das importa-
ções e exportações de bens e tecnologias militares;

m) Planear, coordenar e executar as atividades relati-
vas à aquisição, arrendamento, construção, manutenção, 
disposição e rentabilização das infraestruturas e demais 
património imobiliário afeto à defesa nacional, assegu-
rando, designadamente, as competências legais da Unidade 
de Gestão Patrimonial do MDN;

n) Participar, coordenando a posição do MDN, na defi-
nição e execução das políticas de ordenamento do território 
e urbanismo, garantindo a salvaguarda dos interesses da 
defesa nacional em sede de produção, alteração, revisão e 
execução dos instrumentos de gestão territorial;

o) Participar na preparação e execução de medidas que 
envolvam a requisição, aos particulares, de coisas ou ser-
viços;

p) Assegurar, no âmbito das suas atribuições e em arti-
culação com a DGPDN, a representação em organizações e 
entidades internacionais e nacionais, definindo, propondo, 
coordenando e desenvolvendo protocolos, projetos e outras 
atividades de cooperação nos domínios dos recursos huma-
nos, do armamento, dos equipamentos, do património e 
das infraestruturas da defesa nacional;

q) Assegurar, no âmbito das suas atribuições, a represen-
tação em organizações e entidades nacionais e internacio-
nais, propondo, coordenando e desenvolvendo atividades 
de cooperação internacional na execução das políticas de 
defesa no domínio do armamento, equipamentos, infraes-
truturas e património.

3 — Junto da DGRDN funciona a Capelania-Mor do 
Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas e 
das Forças de Segurança.

4 — A DGRDN é dirigida por um diretor-geral, coadju-
vado por dois subdiretores-gerais, cargos de direção supe-
rior de 1.º e 2.º graus, respetivamente.

5 — O diretor-geral designa-se, nos fora adequados, 
por Diretor Nacional de Armamento.

Artigo 15.º

Instituto da Defesa Nacional

1 — O Instituto da Defesa Nacional, abreviadamente 
designado por IDN, tem por missão principal o apoio à 
formulação do pensamento estratégico nacional, assegu-
rando o estudo, a investigação e a divulgação nos domínios 
da segurança e defesa.

2 — O IDN prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:

a) Assegurar o apoio à formulação e desenvolvimento 
do pensamento estratégico nacional, nos domínios rela-
cionados com a segurança e defesa;

b) Fomentar a elaboração e discussão de outras vertentes 
ligadas ao pensamento estratégico nacional, em articula-
ção com os organismos públicos e privados para o efeito 
vocacionados;

c) Fomentar a investigação, o estudo e a divulgação, 
nos domínios da segurança e defesa e das relações inter-
nacionais;

d) Promover e reforçar as relações civis-militares e valo-
rizar os quadros das Forças Armadas, da Administração 
Pública, dos setores público, privado e cooperativo, através 
do estudo, divulgação e debate sobre os grandes temas 
nacionais e internacionais com incidência nos domínios 
da segurança e defesa;

e) Contribuir para a sensibilização da sociedade para 
as questões da segurança e defesa, em especial no que 
respeita à consciência para os valores fundamentais que 
lhe são inerentes;

f) Cooperar com organismos congéneres internacionais.

3 — O IDN é dirigido por um diretor-geral, cargo de 
direção superior de 1.º grau.

Artigo 16.º

Polícia Judiciária Militar

1 — A Polícia Judiciária Militar, abreviadamente de-
signada por PJM, é um corpo superior de polícia criminal 
auxiliar da administração da justiça que tem por missão 
coadjuvar as autoridades judiciárias na investigação cri-
minal, desenvolver e promover as ações de prevenção 
e investigação criminal da sua competência ou que lhe 
sejam cometidas pelas autoridades judiciárias compe-
tentes.

2 — A PJM está organizada hierarquicamente na de-
pendência do Ministro da Defesa Nacional e rege-se por 
legislação própria, que define o seu regime, designadamente 
quanto às suas atribuições, organização e funcionamento.

3 — A PJM é dirigida por um diretor-geral, cargo de 
direção superior de 1.º grau.
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SECÇÃO III

Organismo da administração indireta do Estado

Artigo 17.º
Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P.

1 — O Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P., 
abreviadamente designado por IASFA, I. P., tem por mis-
são garantir e promover a ação social complementar dos 
seus beneficiários e gerir o sistema de assistência na doença 
aos militares das Forças Armadas.

2 — O IASFA, I. P., prossegue, designadamente, as 
seguintes atribuições:

a) Assegurar ações de bem-estar social dos beneficiários;
b) Assegurar a gestão do sistema de assistência na 

doen ça aos militares das Forças Armadas.

3 — O IASFA, I. P., é dirigido por um conselho diretivo, 
constituído por um presidente e um vogal.

SECÇÃO IV

Órgãos consultivos

Artigo 18.º
Conselho Superior Militar

1 — O Conselho Superior Militar, abreviadamente desig-
nado por CSM, é o principal órgão de consulta do Ministro 
de Defesa Nacional em matérias da competência do Governo 
relacionadas com a defesa nacional e com as Forças Armadas.

2 — A composição, as competências e o funcionamento 
do CSM são os previstos na lei.

Artigo 19.º
Conselho de Chefes de Estado-Maior

1 — O Conselho de Chefes de Estado-Maior, abrevia-
damente designado por CCEM, é o principal órgão militar 
de carácter coordenador, com competências administrativas 
estabelecidas na lei, constituindo, também, o órgão de 
consulta do CEMGFA sobre as matérias relativas às Forças 
Armadas no âmbito das suas competências.

2 — A composição, as competências e o funcionamento 
do CCEM são os previstos na lei.

Artigo 20.º
Conselho do Ensino Superior Militar

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar, abreviada-
mente designada por CESM, órgão colegial na dependência 
direta do Ministro da Defesa Nacional, tem por missão con-
tribuir para a conceção, definição, planeamento e desenvol-
vimento dos projetos educativos e das políticas relacionadas 
com o ensino superior militar e para uma harmoniosa integra-
ção deste no sistema nacional de educação e formação.

2 — A composição, as competências e o funcionamento 
do CESM são os previstos em diploma próprio.

Artigo 21.º
Conselho da Saúde Militar

1 — O Conselho da Saúde Militar, órgão colegial na 
depen dência direta do Ministro da Defesa Nacional, tem 

por missão contribuir para a conceção, definição, coor-
denação e acompanhamento das políticas de saúde a de-
senvolver no âmbito militar e de articulação com outros 
organismos congéneres do Estado.

2 — A composição, as competências e o funcionamento 
do Conselho da Saúde Militar são os previstos em diploma 
próprio.

SECÇÃO V

Outras estruturas

Artigo 22.º
Autoridade Marítima Nacional

1 — A Autoridade Marítima Nacional, abreviadamente 
designada por AMN, é a estrutura responsável pela exe-
cução das atividades, de âmbito nacional, nos espaços de 
jurisdição e no quadro de atribuições definidas no Sistema 
da Autoridade Marítima, com observância das orientações 
definidas pelo Ministro da Defesa Nacional.

2 — A organização, as competências e o funcionamento 
dos órgãos e serviços da AMN são os previstos em diploma 
próprio.

Artigo 23.º
Autoridade Aeronáutica Nacional

1 — A Autoridade Aeronáutica Nacional, abrevia-
damente designada por AAN, é a estrutura responsável 
pela execução das atividades a desenvolver na regu-
lação, inspeção e supervisão das atividades de âmbito 
aeronáutico na área da defesa nacional, bem como pelo 
exercício de poderes da autoridade do Estado no es-
paço estratégico de interesse nacional permanente, na 
observância das orientações definidas pelo Ministro da 
Defesa Nacional.

2 — A organização, as competências e o funcionamento 
dos órgãos e serviços da AAN são os previstos em diploma 
próprio.

Artigo 24.º
Comissão Portuguesa de História Militar

1 — A Comissão Portuguesa de História Militar, abre-
viadamente designada por CPHM, tem por missão promo-
ver e coordenar a investigação histórico-militar no âmbito 
da defesa nacional, bem como a proteção e divulgação do 
património histórico-militar, e assegurar a representação 
internacional junto de estruturas internacionais congéneres.

2 — A organização, as competências e o funcionamento 
dos órgãos e serviços CPHM são os previstos em diploma 
próprio.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 25.º
Mapas de pessoal dirigente

São aprovados os mapas de dirigentes superiores da 
administração direta e indireta do MDN, constantes dos 
anexos I e II ao presente decreto-lei, respetivamente, do 
qual fazem parte integrante.
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Artigo 26.º
Criação, extinção e reestruturação

1 — É criada a Direção-Geral de Recursos da Defesa 
Nacional.

2 — São extintas, sendo objeto de fusão, a Direção-Ge-
ral de Pessoal e Recrutamento Militar e a Direção-Geral 
de Armamento e Infraestruturas de Defesa, sendo as suas 
atribuições integradas na Direção-Geral de Recursos da 
Defesa Nacional.

3 — São objeto de reestruturação os restantes serviços 
e organismos referidos no artigo 4.º

Artigo 27.º
Referências legais

As referências legais feitas aos serviços e organismos 
objeto de fusão e reestruturação, mencionados no artigo 
anterior, consideram-se feitas aos serviços e organismos 
que passam a integrar as respetivas atribuições.

Artigo 28.º
Produção de efeitos

1 — A criação, extinção e reestruturação previstas no 
presente decreto-lei apenas produzem efeitos com a entrada 
em vigor dos respetivos diplomas orgânicos.

2 — Excetua-se do disposto no número anterior, a de-
signação dos titulares dos cargos de direção superior e dos 
órgãos de direção dos serviços e organismos previstos nos 
mapas anexos ao presente decreto-lei, a qual pode ter lugar 
após a sua entrada em vigor.

3 — Nos casos de fusões, a designação prevista no nú-
mero anterior depende da prévia cessação de funções, 
designadamente nos termos do número seguinte, de um 
número pelo menos igual de dirigentes, assegurando os 
dirigentes designados a direção de serviços e organismos 
objeto de fusão até à entrada em vigor dos novos diplomas 
orgânicos.

4 — As comissões de serviço dos titulares de cargos de 
direção superior de serviços e organismos cuja reestrutu-
ração tenha sido determinada pelo presente decreto-lei 
podem cessar, independentemente do disposto no n.º 1, 
por despacho fundamentado, quando, por efeito da rees-
truturação, exista necessidade de imprimir nova orientação 
à gestão dos serviços.

Artigo 29.º
Legislação orgânica complementar

1 — Os diplomas orgânicos pelos quais se procede à 
criação, fusão e reestruturação dos serviços e organismos 
do MDN devem ser aprovados no prazo de 60 dias após a 
entrada em vigor do presente decreto-lei.

2 — Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos a 
que se refere o número anterior, os serviços e organismos 
do MDN continuam a reger-se pelas disposições norma-
tivas que lhes são aplicáveis.

Artigo 30.º
Transição de regimes

1 — São revogadas as normas dos decretos-leis que 
aprovam a estrutura orgânica dos serviços da administração 
direta do Estado do MDN.

2 — A revogação prevista no número anterior produz 
efeitos na data de entrada em vigor dos decretos regula-
mentares que aprovam as orgânicas dos serviços da admi-
nistração direta do MDN que lhes sucedam, nos termos do 
n.º 4 do artigo 7.º e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro.

3 — O disposto no número anterior não prejudica o 
recurso à forma de decreto-lei, nos casos em que tal seja 
exigível.

4 — Os diplomas que aprovam a estrutura orgânica 
dos institutos públicos revestem a forma prevista na Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro.

Artigo 31.º
Regime transitório

1 — Mantêm-se em vigor, até à revisão do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, os artigos 21.º e 22.º do Decre to-
-Lei n.º 47/93, de 26 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 211/97, de 16 de agosto, 217/97, de 20 de agosto, 
263/97, de 2 de outubro, 290/2000, de 14 de novembro, 
171/2002, de 25 de julho, e 154-A/2009, de 6 de julho.

2 — A DGRDN assume, no âmbito das alterações da 
reestruturação do apoio social, a que se refere a Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 26/2013, de 19 de abril, e 
da gestão dos subsistemas de saúde, as competências que 
sejam atribuídas ao MDN.

3 — O EMGFA e os ramos das Forças Armadas man-
têm o processamento das remunerações e outros abonos 
do pessoal dos respetivos quadros, até à implementação 
do sistema que assegure o processamento, a liquidação 
e o pagamento de todas as despesas com o pessoal do 
universo da defesa nacional, referido na alínea f) do n.º 2 
do artigo 11.º

Artigo 32.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 122/2011, de 29 de de-
zembro.

Artigo 33.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
novembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete — José Pedro 
Correia de Aguiar-Branco — Miguel Bento Martins Costa 
Macedo e Silva — Paula Maria von Hafe Teixeira da 
Cruz — Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva — Paulo 
José de Ribeiro Moita de Macedo — Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato.

Promulgado em 19 de dezembro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de dezembro de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.



6382  Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de dezembro de 2014 

ANEXO I

(a que se refere o artigo 25.º)

Cargos de direção superior da administração direta 

Número
de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau. . . . . . . . . . . . . . . 6
Cargos de direção superior de 2.º grau. . . . . . . . . . . . . . . 4

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 25.º)

Dirigentes de organismos da administração indireta 

Número
de lugares

Presidentes de conselho diretivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vogais de conselho diretivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Decreto-Lei n.º 184/2014
de 29 de dezembro

No seguimento do Programa do Governo do XIX Go-
verno Constitucional, que estabeleceu um conjunto de 
opções e medidas estruturantes para a defesa nacional, 
com impacto no funcionamento das Forças Armadas, e 
as circunstâncias concretas da prossecução do Programa 
de Assistência Económica e Financeira, verificou -se a 
necessidade de rever o Conceito Estratégico de Defesa 
Nacional aprovado pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 6/2003, de 20 de janeiro, bem como a orga-
nização da estrutura superior da defesa nacional e das 
Forças Armadas.

O novo Conceito Estratégico de Defesa Nacional, apro-
vado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2013, 
de 5 de abril, estabeleceu como linhas de ação prioritárias, no 
âmbito do vetor estratégico relativo ao exercício da sobera-
nia nacional, a neutralização de ameaças e riscos à segurança 
nacional, a adaptação e racionalização de estruturas e a 
rentabilização de meios e capacidades, reconhecendo que as 
exigências das respostas ao atual quadro de ameaças e riscos 
tornam indispensável que se tenha em conta a necessária 
capacidade de crescimento do sistema de forças, quando 
necessário, por convocação ou mobilização.

Tendo por referência essas linhas de ação, foi conce-
bido o modelo da Reforma «Defesa 2020», aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2013, de 11 
de abril, contendo as orientações para o ciclo de plane-
amento estratégico de defesa e para a reorganização da 
macroestrutura da defesa nacional e das Forças Armadas, 
que consubstanciam uma maior integração de estruturas de 
comando e direção e de órgãos e serviços administrativos e 
logísticos, como reflexo de uma orientação que privilegie 
a atuação conjunta.

A Lei de Defesa Nacional e a Lei Orgânica de Bases da 
Organização das Forças Armadas (LOBOFA), aprovadas, 
respetivamente, pela Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de 
julho, e pela Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
como instrumentos essenciais para a organização e funcio-
namento da defesa nacional e das Forças Armadas, foram 
alteradas, respetivamente, pela Lei Orgânica n.º 5/2014, 

de 1 de setembro, e pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 
de setembro, estabelecendo a nova reforma estrutural da 
defesa nacional e das Forças Armadas, de onde decorre a 
aplicação de novos processos e métodos, bem como de 
novos conceitos de emprego e funcionamento das Forças 
Armadas.

De acordo com o novo enquadramento normativo apro-
vado pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, que 
alterou a LOBOFA, o Chefe do Estado -Maior -General 
das Forças Armadas (CEMGFA) é responsável pelo pla-
neamento e implementação da estratégia militar operacio-
nal, tendo na sua dependência hierárquica os Chefes de 
Estado -Maior dos ramos, para as questões que envolvem 
a prontidão, emprego e sustentação das forças e meios da 
componente operacional do sistema de forças, respondendo 
em permanência perante o Governo, através do Ministro 
da Defesa Nacional, pela capacidade de resposta militar 
das Forças Armadas.

Por outro lado, foram ainda atribuídas novas compe-
tências ao CEMGFA, nomeadamente no âmbito do ensino 
superior militar e da saúde militar, passando a garantir as 
condições para o seu funcionamento. Desta forma, foi 
expressamente prevista a criação do Instituto Universitá-
rio Militar e da Direção de Saúde Militar, os quais foram 
colocados na dependência do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas (EMGFA). Acresce que, foi ainda criada 
na sua dependência a Unidade de Ensino, Formação e 
Investigação da Saúde Militar, que vai suceder à Escola 
do Serviço de Saúde Militar, que estava anteriormente 
integrada no Exército.

Salienta -se, ainda, que os Chefes de Estado -Maior dos 
ramos passam a relacionar -se diretamente com o CEMGFA, 
como comandantes subordinados, para as questões que en-
volvam a prontidão, o emprego e a sustentação das forças 
e meios da componente operacional do sistema de forças, 
e ainda nos aspetos relacionados com as informações e 
segurança militares, ensino superior militar, saúde militar 
e outras áreas de atividade conjunta ou integrada.

Consequentemente, a nova estrutura orgânica e funcio-
nal do EMGFA deve ser ajustada de forma progressiva, 
sendo dotada das capacidades adequadas ao exercício das 
novas competências que lhe foram cometidas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, alterada pela 
Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, e nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Estado -Maior -General das Forças Armadas

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece a orgânica do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas (EMGFA).

Artigo 2.º
Natureza

1 — O EMGFA é uma estrutura das Forças Armadas e 
integra -se na administração direta do Estado, através do 
Ministério da Defesa Nacional (MDN).

ssic
Riscado

ssic
Riscado

ssic
Riscado

ssic
Riscado

ssic
Riscado


